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	TERMO DE OPÇÃO PELO REGIME ESPECIAL

DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL ÀS INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS



	1. IDENTIFICAÇÃO DA MATRIZ DA PESSOA JURÍDICA INCORPORADORA

	NOME EMPRESARIAL 
	CNPJ  DA  MATRIZ 

	LOGRADOURO (rua, avenida, praça, etc.)
	NÚMERO

	BAIRRO/DISTRITO
	TELEFONE
	E-MAIL

	MUNICÍPIO
	 UF
	CEP

	2. IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO DE REGISTRO DA INCORPORAÇÃO OBJETO DE OPÇÃO PELO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO (RET)

	NOME
	CNPJ

	MUNICÍPIO
	UF

	3. IDENTIFICAÇÃO DA INCORPORAÇÃO OBJETO DE OPÇÃO PELO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO (RET)

	NOME
	CNPJ

	LOGRADOURO (rua, avenida, praça, etc.)
	NÚMERO

	BAIRRO/DISTRITO
	TELEFONE
	E-MAIL

	MUNICÍPIO
	 UF
	CEP

	4. DOCUMENTOS ANEXOS

	TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO CONFORME AVERBAÇÃO DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
	
	CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO INSS
	

	CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA PGFN
	
	CERTICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CEF)
	

	5. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESSOA JURÍDICA INCORPORADORA PERANTE A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL (SRF)

	Declaro, para todos os fins, que são verdadeiras as informações prestadas e que a presente opção se faz nos temos e condições estabelecidas na IN SRF nº 689, de 13 de novembro de 2006.


	NOME
	CPF

	LOCAL E DATA
	       /             /
	ASSINATURA

	6. PARA USO EXCLUSIVO DA SRF

	RESPONSÁVEL PELA RECEPÇÃO


	
	CARIBO E DATA DE RECEPÇÃO

	CPF


	
	

	Assinatura
	
	


Aprovado pela IN SRF nº 689, de 2006.

MINISTÉRIO DA FAZENDA


SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
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